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LEI NA 1.2:(6, DE :LO DE AGÔSTO DE l. 96é • 

A11toriza êoação de trecho de rua ao Bispado 

rl�� Assis. 

O PR,.;,FEITO DO }!:l}i:lCÍPIO DE JLSSIS: 

Fa;o saber que a (�âmara Y..t.m1c1pal decr�ta € eu sanciono a 

segllinte lei1 
A 

.Artit,o let-�"'icu a fl"i.:!feiuurn Municipal au�orizada e doar, sem onus, ao 

Bispado de Assis .• o trecho de. :-ua D.Pedro I, abaixo caracte
rizado, destiuade> a construção ele. Capela da Vila Adileta, a 

saber: 

"Uma área, soIG benfei terias, ccin 364,00ml! (trezentos e 

sesser.1.ta €� q,ua tro metos quadrados), medirxlo 13100 me tros 
da frente ao:;; fundos1 23,00 metros ao Norte1 e 33,00 me

tl>os ao Stü, cor.rrcrtando í)ela tre�te cofü a rua Fernão 
Dias1 pel<>s jf'undos com a Travessa Brasil, ao sul, com -

imóvel do Bi:�pado e ao l'4or-;e, cem queu; de direi to. Terre• 

no êsse que constitue pertc da rua D.Pedro I". 

Artigo zo-o terreno de cr\le trata o artigo anterior está descrito de -

conformidade c:om o d&senho no 761, anexo, que fica fazendo 

parte integrar•te desta lei. 
Artigo 3Q-Esta lei entrELrâ em vieor na d(). ta de sua publicação, revoga

das as disposJ.'}Õos e:n e ontrário. 

Prefeitura Muriicipal dE� As�is1 err: 10 � del.966. 
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.... �reto�t,' do DepartQ de Adm 

Publicada no r.epartamento de Adm nistrr:<�âo de. 

em 10 de agÔs to de l. 966. 
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